ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
¥ ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VIl do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
213/2026, que "Altera a Lei n° 12.854, de 22 de dezembro de 2003 (Cédigo Estadual de
Protecdo aos Animais de Santa Catarina), para prever infracdo administrativa e
aplicacdo de multa as plataformas digitais que permitirem a transmissdo ao vivo de
maus-tratos a animais originados no territério catarinense, bem como para dispor sobre
o dever de remocdo do contetdo apés notificacdo.”, de autoria do Deputado Marcius
Machado, no Expediente em Sesséo Plenéria da 20?2 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributagéo;

- Comisséao de Economia, Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo;
- Comissao de Seguranga Publica; e

- Comissao de Protecéo, Defesa e Bem-Estar Animal

Floriandpolis, datado e assinado digitalmente.
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